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CÂMARA DOS DEPUTADOS

LEOlSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI NO 8 . 036, d e 11 d e ma i o de 1990.

DIspõe s o bre o Fundo de Garantia d o
Tempo de ServIço e dá outra s prOVI­
dênCIas.

•

Arte 20 - A conta v inculada do trabalhador DO

FGTS poderá s e r mov ime ntada na s seguintes situações :
I - desped ida sem justa causa, inclusive a

i ndire t a , d e culpa recíproca e d e força ma ior, caaprovada com paga~

mento dos valo res de que trata o art. 18;
11 - extinção total da empresa, fechamento de

quaisquer de s eus estabelecimentos, f il iais ou agências, supressão
de parte d e sua s at ividades, ou a inda · falecimento do e.preqador in­
d ividual sempre que qualquer dessas ocorrências ÜBplique rescisão d~

c o n tra t o d e t raba lho, comprovada por declaração escrita da e.presa ,
s u p r i d a, quando for o caso , por dec isão j udicial transitada e- jul­
gado;

l I! aposentadoria concedida pela Previdência
Soc ia l;

.,

•

I V fa lecimento do trabalhador, sendo o sal­
d o pa g o a s eus d ependentes, para esse f1m habil itados perante a Pre­
vidência Socia l, segundo o c r itêrio adotado para a concessão d e pen­
sõe s por morte . Na f alta d e dependente s, farão j u s ao recebimento do
saldo d a con ta v i nculad a o s seu s sucessores p r evistos na le i c ivi l,
indIcados e m alvará j udicial , e x ped ido a requer imen t o do i nte r e s s a­
do , Independente d e invent ário ou arro lamento ;

V - p a gamento d e parte das prestações dec o r ­
r e n t e s d e finan c iamento habItac i ona l conced I do no âmbito do Sistema
F i n a nc e1 r o d a Hab1ta ç ão - SFH, d e sde que:

a) o mutuário conte c om o mínimo de trés anos
d e traba lho sob o r eg ime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
d I f erentes;

b ) o valor bloqueado sej a utilizado, no a ínimo,
d u ra n t e o prazo d e d o z e meses;

c ) o valor d o abatimento a tin ja, no máximo , o i ­
t e n t a po r cento d o mon tante d a prestação ;

VI - l lqu idaçÃo ou amort ização extraordinár ia
d o sa ldo d evedor d e f inanciamento imobil iário, observadas as cond i ­
ç õ e s estabe lec1 d as pe l o Con s e lho CUrado r, dentr e elas a d e que o fi ­
nan c iame n t o ·se j a c oncedido no âmbito d o SF H e haja interstíci o míni ­
mo de d o i s a nos par a cad a movimentação;

VI I - pagamen t o tot a l ou par cia l do p r e ç o da
aqu i s ição d e mo r a d i a p róp r ia, observadas a s seguintes condições :

a) o mu tuár i o dever á c on t a r com o mínimo d e
t r ê s anos d e trabalho sob o regime d o FGTS , na mesma emp r e s a o u em­
p r e sas d Ifere nt e s ;

b) se ja a o pe r a ç ã o fInanciável nas cond i ções
v 1 g e n t e s pa ra o SFH;

VIII - quando permanecer três anos inInterrup­
t o s, a part1r d a v 1gênc 1 a desta Le 1, sem Créd 1to de d e pós i t o s ;

I X - e xt 1 n ção no rma l d o con tra t o a t e rmo , 1n­
cluslve o dos tr a ba l ha d o r e s t empo r árI OS reg1dos pela Le 1 nO 6.0 1 9 ,
ÕE 3 d~ ] a nel rO d e 19 7 9 ;

X - suspensão total do trabalho avulso por
noventa d1as, comprovada por declaraçãoper íodo igualou superIor .a

do slnd 1c a t o representatIvo da categoria profiss ional.
S 10 - A regulamentação das situaç~s previstas

nos incisos I e 11 assegurará que a ret irada a que faz JUs o traba­
l hador corresponda aos depósitos efetuados na conta VInculada dur~­
te o Período de vigência do ~ltimo contrato d e trabalho, acre cIda
d e juros e atualização monetarIa, dedUZIdos os saques.

recur­
único

S 40 - O imóvel objet~ de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transaçao com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho C~ador.

S SO - O pagamento da r~tIrada ~pos o período
prev is to em r egulamento, implicará atual izaçao .anetarIa dos valores

dev:ldos •

S 20 - O Conselho Curador discipl inarã o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de
renda e a preservar o equilíbrio finance iro do FGTS. .

S 30 - O d ireito de adquIrIr acradIa com
sos d o FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para na
imóvel.
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•

Luiz de sá , na l egislatura passada . Nã o t eve p r o s seg u i ment o por

imposição regimental, e por isso o reapresento, l embrando a

autor ia daquele ilustre Deputado .

Não permite , a nao ser em caráter excepcional , a legisl~

çao do Fu ndo de Garantia do Tempo de Serviço o levantamento de

recurso s , para aqui siçã~ ou construção de moradia própria e pa­

gamento das respectivas prestações, além de não autorizar tal

levantamento por ocas ião do casamento do trabalhador.

Sa l a das Sessões , em 29 d e maio de 1991 .

Dep utado ÁLVARO VALLE
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PROJETO DE LEI N9 2)~ b ,DE 1991

•

-.

•

(Do Sr. ÁLVARO VALLE)

Altera a l e gi s l a ç ã o do Fundo de Garan ­

tia do Tempo de Servi ç o .

O CONGRES SO NACIONAL decreta :

Ar t . 19 - O art . 20 da Lei n9 8036 , de 11 de maio de

1990 passa a viger com as seguintes alterações :

"Ar t. 2O - •• •••••••• • ••••••••••• • ••••• •••• •••• •• ••• ••• •

VI - aquisição ou construção de moradia própria e paga ­

menta das respectivas prestações;

x - casame nto " .

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua public~

çao .

J U S T I F I C A ç Ã O

Este pro jeto foi concebido e redigido pelo Deputado José
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PROJETO DE LEI N 9 1 .156 , DE 1991

(DO SR. ÁLVARO VALLE)

Altera a legislação do Fundo d e Garanti a do Tempo d e Ser

v i ç o.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 417, DE 1991).

GE R 20.01 .0007.6· (SE T/S6)


